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Portaria 

Por quanto nesta conjunctüra em que por Or-
dem de S. Mag.e marcha o Brigadeiro José Custo-
dio de Sá e Paria p.a a Praça de Guatemy com 
alguns Officiaes e Soldados Artilheiros com q' sa-
hio do Rio de Janeiro destinados ao mesmo fim ao 
qual sendo lhe precizo cirurgião p.a o seu curativo 
por não haver n'aquella Praça Professor algum de 
Medicina que possa curar os enfermos das molés-
tias q' aly se experimentão, lhe nomeei p.a o acom-
panhar nesta deligencia Manoel Miz' dos Santos Ci-
rurgião Aprovado a quem se arbitrou de Soldo com 
o parecer dos Ministros Deputados da Junta a quan-
tia de cento e cincoenta mil rs. por anno, cuja 
emportancia Ordeno aos mesmos Ministros da Junta 
da Real Fazenda façâo entregar ao Sobred." Bri-
gad.° p.a pagamento de um anno ao referido cirur-
gião que lhe será pago successivam.te conforme os ven-
cimentos de cada mez que terão principio desde o dia 
q' se fizer assento de sua matricula, procedendo-se 
com as clarezas necessarias na forma do estilo. São 
Paulo a 12 de Setembro de 1774. Com a rubrica 
de S. Ex.a 


